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 Prestação de Contas - GovernoMODALIDADE - TIPO:
 2016EXERCÍCIO:

 Prefeitura Municipal de TuparetamaUNIDADE JURISDICIONADA:

INTERESSADOS:

Edvan César Pessoa da Silva

ORGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA

PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL

PARECER PRÉVIO

Decidiu, à unanimidade, a PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 23/05/2019,

CONSIDERANDO o teor do Relatório de Auditoria;

CONSIDERANDO que houve a aplicação de tão somente 22,66% das receitas na
manutenção e desenvolvimento do ensino, descumprindo o que preceitua a
Constituição Federal, artigo 212;

CONSIDERANDO que houve a aplicação de apenas 13,51% das receitas nas ações
e serviços públicos de saúde, descumprindo o que preceitua a Lei Complementar nº
141/2012, artigo 7º;

CONSIDERANDO que se verifica um desequilíbrio financeiro do Plano Financeiro do
RPPS, haja vista deixou-se de recolher R$ 134.942,81 da contribuição patronal,
desrespeitados os princípios expressos da administração pública, os postulados do
interesse público e da economicidade e o princípio do equilíbrio financeiro-atuarial do
regime geral de previdência social - Lei Federal nº. 8.212/91, artigos 12, 20, 22 e 30,
e artigos 37, 70, 195 e 201, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que houve distorções na elaboração da Lei orçamentária (LDO),
uma vez que configurada a superestimação de receitas, tendo como base os anos
anteriores, então   encontra-se em desconformidade com a Constituição Federal,
artigos 31, 37, 167, V e VI, e Lei de Responsabilidade Fiscal, artigos 1º, caput e § 1º;

CONSIDERANDO a deficiência de transparência do Poder Executivo, atingindo em
2016 um nível “Moderado” de informações disponíveis à sociedade (atingindo 535,00
pontos de um total de 1.000 possíveis na apuração da equipe de auditoria),
destoando da Constituição Federal, artigo 1º, 5º, XXXI, e 37, e da Lei do Acesso à
Informação, artigo 8º, e da LRF, arts. 23, 48 e 73-C;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo
75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal e o artigo 86, §
1º, da Constituição de Pernambuco ;
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1.  

2.  

3.  

4.  

1.  

1.  

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Tuparetama a 
 das contas do(a) Sr(a). Edvan César Pessoa Da Silva, relativas ao exercíciorejeição

financeiro de 2016.

RECOMENDAR, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual nº 12.600
/2004, ao atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Tuparetama, ou a quem o
suceder, que atenda as medidas a seguir relacionadas:

Realizar uma gestão financeira, orçamentária e patrimonial equilibrada e
responsável, a fim de que o Poder Executivo tenha condições de buscar
cumprir o papel constitucional conferido aos Municípios;

Divulgar, na forma e prazos legais, as informações exigidas pelo
ordenamento jurídico, notadamente pela Lei de Acesso às Informações e
pela LRF;

Recolher no prazo legal as contribuições dos servidores e a patronal ao
respectivo regime previdenciário;

Adotar técnicas de orçamentação que evitem a superestimação das
receitas e despesas, quando da elaboração das leis orçamentárias;

DETERMINAR, por fim, o seguinte:

À Coordenadoria de Controle Externo:

Averiguar, em relação ao exercício de 2017 e subsequente, se houve
respeito aos limites constitucionais e da ordem legal, objeto próprio de
contas anuais de governo.

À Diretoria de Plenário:

Enviar ao Chefe do Poder Executivo cópia impressa do Inteiro Teor da
presente Decisão.

Presentes durante o julgamento do processo na sessão:

CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL , relator do processo , Presidente da Sessão

CONSELHEIRA TERESA DUERE : Acompanha

CONSELHEIRO RANILSON RAMOS : Acompanha

Procurador do Ministério Público de Contas: RICARDO ALEXANDRE DE ALMEIDA
SANTOS
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